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Um furacão está varrendo a soberania nacional e pode levar junto avanços e
direitos dos trabalhadores conquistados com muita luta nos últimos anos

PLS das Estatais coloca em risco a empresa pública

 O projeto está na pauta do Senado e para 
o movimento sindical, de boas intenções, não tem 
nada. A proposta coloca em risco o emprego 
público e ainda enfraquece as empresas estatais, 
já que abre brechas para a terceirização.

 Com a just ificat iva  de garant i r  a 
`transparência´, o projeto prevê que ´empresa 
pública e sociedade de economia mista serão 
constituídas sob a forma de sociedade anônima´. 
Além dessa regra, que ameaça a Caixa 100% 
Pública, o projeto também traz condições que 
alteram a composição de economias mistas, 
como é o caso do Banco do Brasil. 

 A proposta flexibiliza as regras para que 
uma estatal feche um contrato sem licitação. Isso 
vale para as chamadas estatais do setor 
produtivo, ou seja, que competem com empresas 
privadas, assim como a Caixa e o Banco do Brasil. 

Esse projeto não pode ser aprovado sem uma 
discussão com a sociedade, sem que se 
conheçam detalhadamente suas regras e o grau 
de interferência nas empresas. Entre as grandes 
estatais brasileiras, a Caixa é das poucas que não 

tem capital aberto nem figura como de economia mista. 
Já lutamos contra a possibilidade de abertura de capital 
no início desse ano e, agora, será necessária nova 
mobilização para afastar esse risco que o projeto traz.

 Originário de proposta conjunta de Renan Calheiros, e do 
presidente da Câmara dos Deputados, Eduardo Cunha, o PLS 555 
obriga as empresas estatais a seguirem regras de governança e 
controle proporcionais à relevância e ao risco do negócio. Em outras 
palavras, aumenta a interferência de acionistas sobre empresas 
públicas. O projeto determina que estatais como a Petrobras, por 
exemplo, trabalhem apenas com as chamadas ações ordinárias na 
bolsa, isto é, que dão direito a voto aos acionistas. As empresas teriam 
um prazo de dez anos para fazer essa adequação.
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